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  Pessoa

APELAÇÃO  CÍVEL,  REMESSA  NECESSÁRIA  E
RECURSO ADESIVO.  AÇÃO DESCONSTITUTIVA
DE  ATO  ADMINISTRATIVO.  CURSO  DE
FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA POLÍCIA MILITAR.
EXAME  DE  APTIDÃO  FÍSICA.  REPROVAÇÃO.
CANDIDATO QUE SE SUBMETE À REALIZAÇÃO
DAS  DEMAIS  ETAPAS  DO  CONCURSO  POR
FORÇA  DE  LIMINAR.  APROVAÇÃO  COM
APROVEITAMENTO.  SENTENÇA  DE  MÉRITO
FAVORÁVEL  MANTENDO  OS  TERMOS  DA
MEDIDA  LIMINAR.  DECISÃO  CONFIRMADA  EM
GRAU  RECURSAL  PELO  TJPB.  SITUAÇÃO
CONSOLIDADA.  TEORIA  DO  FATO
CONSUMADO.  APLICABILIDADE.
EXCEPCIONALIDADE DA HIPÓTESE.  AUSÊNCIA
DE  DIVERGÊNCIA  DA  ORIENTAÇÃO  FIRMADA
PELO STF EM SEDE DE REGIME DE RECURSOS
REPETITIVOS.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO
RECORRIDA. 

- Embora o entendimento consolidado pelo STF seja
no  sentido  de  não  se  aplicar  a  “Teoria  do  Fato
Consumado” para a manutenção da nomeação de
aprovado  em  concurso  público  decorrente  de
decisão liminar, porquanto é do conhecimento prévio
do  candidato  e  da  administração,  a  sua  natureza
precária, percebe-se que a liminar que oportunizou
ao  Autor  a  matrícula  no  Curso  de  Formação  foi
posteriormente  confirmada  por  sentença  e  pelo
Acórdão, ora recorrido. Assim, a hipótese dos autos



Apelação Cível, Remessa Necessária e Recurso Adesivo nº 0011703-62.2011.815.2001

não é de mera decisão precária, há provimento de
mérito  confirmando  o  direito  do  Autor,  somado ao
argumento  de  que  concluiu  o  curso  com
aproveitamento há mais de 04 (quatro) anos, motivo
pelo qual, diante da excepcionalidade do caso, não
deve  haver  adequação  do  raciocínio
consubstanciado  no  acórdão  recorrido  aos  termos
exarados no Recurso Extraordinário nº 608.482, de
relatoria do Min. Teori Zavascki.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  DESPROVER a  Apelação  Cível  e  a
Remessa Necessária e,  PROVER o Recurso Adesivo, nos termos do voto do
Relator e da certidão de julgamento de fl.352. 

RELATÓRIO

Trata-se  de  Ação  Desconstitutiva  de  Ato  Administrativo

ajuizada por Vicente de Paulo Batista em face do Estado da Paraíba, visando a

anulação do ato que o reprovou no Processo Seletivo Interno para o Curso de

Habilitação  de  Oficiais  da  Polícia  Militar  do  Estado  da  Paraíba.  Juntou

documentos de fls. 15/91.

Em  contestação  de  fls.  95/119,  o  Estado  da  Paraíba,  em

preliminar, aduziu que o Autor não observou o prazo de 30 (trinta) dias do art.

806 do CPC. No mérito, pugnou, em suma, pela improcedência da Ação sob o

argumento  de  que  o  teste  de  aptidão  física  encontra  respaldo  tanto  na

legislação como no próprio  edital  de abertura do referido certame.  Por  fim,

alegou, que o Promovente não conseguiu provar que concluiu o exame físico e

que  a  hipótese  dos  autos  não  autoriza  a  aplicação  da  teoria  do  “fato

consumado”.

Impugnação às fls. 121/123.

Em  Sentença  de  fls.  150/156,  o  Juiz  “a  quo”,  afastou  a

preliminar aventada e, no mérito, julgou procedente o pedido, reconhecendo,

com base na “teoria  do  fato  consumado”,  a  nulidade do Ato  Administrativo
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praticado  pelo  Promovido.  Ao  final,  condenou  o  Estado  da  Paraíba  ao

pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), com

base nos  § § 3º e 4º, do art. 20, do CPC.

Devidamente intimado, o Estado da Paraíba interpôs recurso

de Apelação, renovando, em síntese, os mesmos argumentos da contestação

(fls. 174/184).

Recurso Adesivo manejado pelo Autor, às fls. 189/193, com o

objetivo  de  majorar  o  valor  fixado  na  Sentença,  a  título  de  honorários

advocatícios.

Devidamente intimado, o Autor/Apelado ofereceu contrarrazões

ao recurso apelatório interposto pelo Estado da Paraíba (fls. 194/202).

Contrarrazões ao Recurso Adesivo (fls. 208/208).

Também, por força do disposto no art. 475, II, do CPC, subiram

os autos a essa Egrégia Corte.

A  Procuradoria  de  Justiça  posicionou-se  pelo  desprovimento

dos recursos  (fls. 217/225).

Às  fls.  225/232,  a  Primeira  Câmara  Cível  proferiu  Acórdão

desprovendo os recursos.

Recursos Extraordinário interposto pelo Estado da Paraíba às

fls. 240/247.

Contrarrazões às fls. 249/258.

Sobrestamento  do  presente  processo  até  o  julgamento

definitivo da controvérsia no STF (fls. 290/291).

Decisão proferida pelo Presidente do TJPB, determinando o
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retorno dos autos para reexame da decisão vergastada, em observância aos

termos do art. 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil (fls. 307/307v).

Às  fls.  313/313v,  decisão  proferida  pelo  Presidente  desta

Egrégia Corte de Justiça, remetendo os autos a esta Relatoria para os fins de

adoção de uma das providências do art. 543-B, §§ 3º e 4º, do CPC.

É o relatório. 

VOTO

“Ab initio”, cabe ressaltar que o Estado da Paraíba insurgiu-se

contra os fundamentos lançados no Acórdão de fls. 225/232, ingressando com

Recurso  Extraordinário,  o  qual  foi  processado  de  acordo  com  a nova

sistemática de recursos repetitivos.

Nessa senda, o STF, ao julgar o RE nº 608.482, de Relatoria do

Min.  Teori  Zavaski,  sob o regime do art.  543-B do CPC,  firmou o  seguinte

entendimento:

CONSTITUCIONAL.  ADMINISTRATIVO.  CONCURSO
PÚBLICO. CANDIDATO REPROVADO QUE ASSUMIU O
CARGO POR FORÇA DE LIMINAR. SUPERVENIENTE
REVOGAÇÃO  DA  MEDIDA.  RETORNO  AO  STATUS
QUO  ANTE.  “TEORIA  DO  FATO  CONSUMADO”,  DA
PROTEÇÃO  DA  CONFIANÇA  LEGÍTIMA  E  DA
SEGURANÇA  JURÍDICA.  INAPLICABILIDADE.
RECURSO  PROVIDO.  1.  Não  é  compatível  com  o
regime constitucional de acesso aos cargos públicos
a  manutenção  no  cargo,  sob  fundamento  de  fato
consumado,  de  candidato  não  aprovado  que  nele
tomou posse em decorrência de execução provisória
de  medida  liminar  ou  outro  provimento  judicial  de
natureza precária,  supervenientemente  revogado ou
modificado. 2.  Igualmente  incabível,  em  casos  tais,
invocar o princípio da segurança jurídica ou o da proteção
da confiança legítima. É que, por imposição do sistema
normativo, a execução provisória das decisões judiciais,
fundadas  que  são  em  títulos  de  natureza  precária  e
revogável,  se  dá,  invariavelmente,  sob  a  inteira
responsabilidade de quem a requer, sendo certo que a
sua revogação acarreta efeito ex tunc, circunstâncias que
evidenciam  sua  inaptidão  para  conferir  segurança  ou
estabilidade  à  situação  jurídica  a  que  se  refere.  3.
Recurso  extraordinário  provido.  (RE  608482,  Rel.  Min.

4



Apelação Cível, Remessa Necessária e Recurso Adesivo nº 0011703-62.2011.815.2001

TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, 07/08/2014, DJe-213
DIVULG 29-10-2014 PUBLIC 30-10-2014). 

Todavia,  em  que  pese  a eficácia  vinculativa  dada  caso,

analisando  a  questão  devolvida  a  este  Colegiado,  entendo,  em  face  da

excepcionalidade da presente hipótese,  por não alinhar o julgado proferido nos

presentes autos ao entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal.

Com efeito, toda a celeuma posta nos presentes autos girou

em torno da nulidade ou não do ato administrativo que julgou o Autor/Apelado

inapto  no  exame  de  aptidão  física  do  Concurso  Público  para  o  Curso  de

Formação de Oficiais da Polícia Militar do Estado da Paraíba.

Nessa senda, tenho que a previsão em edital da exigência de

teste de esforço físico, além de encontrar amparo legal, atende aos princípios

da  razoabilidade  e  da  eficiência,  diante  das  particularidades  atinentes  ao

exercício da profissão de policial.

Na hipótese, o edital do certame exigiu o exame da capacidade

física  para  todos  os  candidatos,  estabelecendo  as  mesmas  regras  e

condições, não havendo qualquer alegação de alteração ou favorecimento a

determinado participante a ponto de macular a lisura dessa etapa do concurso. 

Ocorre,  como  se  pode  constatar  das  informações  de  fls.

135/146, ratificada pelo Ofício do Diretor do Centro de Educação da Polícia

Militar  às  fls.  148/149,  que  o  Autor/Apelado  concluiu  o  curso  com

aproveitamento em 13.04.2011, situação que já perdura por mais de quatro

anos.

Assim  sendo,  embora  o  entendimento  consolidado  pelo

supracitado julgamento do STF seja no sentido de que, de maneira geral, não

se aplica a “Teoria do Fato Consumado” para a manutenção da nomeação de

aprovado em concurso público decorrente de decisão liminar, porquanto é do

conhecimento prévio do candidato e da administração, a sua natureza precária,

importante atentar para a particularidade do caso dos autos, visto que além de

o Apelado ter concluído o Curso com aproveitamento, o Aditivo 003, diante da
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considerável carência de efetivo da Polícia Militar da Paraíba, alterou o Edital

002/2009 - CHO PM/BM, para ampliar o número de vagas para o Curso de

Habilitação de Oficiais, em clara demonstração de que a reversão da medida

liminar trará mais prejuízos para o Estado da Paraíba e para a Polícia Militar

que  a  sua  confirmação,  visto  que  ambos  investiram  na  formação  do

Autor/Recorrido e necessitavam do maior número possível de Oficiais no pleno

exercício de suas atividades. 

Ademais,  não  se  trata  certame  para  ingresso  no  serviço

público, de provimento inicial, de posse, mas de curso interno que possibilita a

promoção de Policial Militar para posto de graduação mais elevado, questão

que  ao  meu  sentir  se  distingue  dos  casos  típicos  de  acesso  aos  cargos

públicos,  de  candidato  não  aprovado  que  nele  tomou  posse  em

decorrência  de  execução  provisória  de  medida  liminar  ou  outro

provimento judicial de natureza precária, supervenientemente revogado

ou modificado.

De mais a mais, percebe-se que a liminar que oportunizou ao

Autor a matrícula no Curso de Formação foi posteriormente confirmada pela

sentença e pelo Acórdão, ora recorrido. Assim, a hipótese dos autos não é de

mera decisão precária, há decisão de mérito confirmando o direito do Autor,

somado ao argumento de que concluiu o curso com aproveitamento há mais de

04 (quatro) anos, como já foi dito.

Dessa forma, na mesma linha de raciocínio do Juiz  “a quo”,

entendo, não ser mais recomendável, diante da observância aos princípios da

segurança e da estabilidade das relações jurídicas, desconstituí-la, quando já

transcorrido lapso de tempo suficiente a provocar a consolidação do fato.

A  esse  respeito,  veja-se  trecho  do  esclarecedor

pronunciamento  do  Ministro  Napoleão  Nunes  Maia  Filho,  por  ocasião  do

julgamento do EDv nos EAREsp 532712, publicado em 18/11/2015:

17.  Quanto ao mérito, buscam os autores, Alunos-Soldados da
Polícia Militar do Estado do Ceará, suas promoções a soldados
PM,  uma vez  que  foram aprovados em todas  as  etapas do
concurso público e no Curso de Formação de Soldados.  18.
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Discute-se nos autos o suposto direito subjetivo dos autores à
promoção  à  graduação  de  Soldados  da  Polícia  Militar  do
Estado  do  Ceará,  decorrente  da  conclusão  no  curso  de
habilitação correspondente. Extrai-se dos autos, ainda, que a
negativa da Administração teria sido em função da matrícula do
ora recorrente no referido curso ostentar situação sub judice.
19.   O Juízo Sentenciante,  no exame do preenchimento dos
requisitos para a fruição da promoção, consignou o seguinte:
Em relação ao mérito, no embate jurídico apresentador, tem-se
de um lado os requerentes, alunos-soldados da Polícia Militar
do Ceará, com status de militar especial como diz o Estatuto da
Corporação, eis que aprovados no Concurso Público, no Curso
de Formação de Soldado e na prova objetiva, no entanto, não
lhes  foi  outorgado  as  promoções  a  soldados  PM,  sobretudo
empós as conclusões com êxito dos referidos certames, demais
condições subjetivas favoráveis. No outro polo figura o Estado
do  Ceará  apresentando  Agravo  Retido  a  fim  de  elidir  a
pretensão autoral, muito embora não tenha considerado o fato
dos postulantes haverem concluído o Curso de formação de
forma exitosa, episódio que ensejava ao administrador o dever
de  efetivar  a  promoção  ao  cargo  de  soldado,  em razão  do
tratamento auferido aos demais participantes. Assiste razão ao
pleito  autoral,  no  ponto  em  que  caberia  ao  demandado
promovê-los a soldado, desde o momento em que seus nomes
passaram a constar na Ata de Classificação Final no Curso de
Formação de Soldado, sobretudo com as aprovações na prova
objetiva. Assim, em razão dos itens 11 e 11.1, do edital regente
do  certame  e  do  artigo  31,  §  1o.  da  Lei  13.729/2006,  que
destaco: 11. O candidato aprovado no Concurso de que trata
este  Edital,  observados  o  número  de  vagas  e  a
discricionariedade da Administração Pública, ser submetido ao
Curso  de  Formação  de  Soldado  de  Fileira,  na  condição  de
aluno,  durante  o  período  de  seis  meses,  fazendo  jus  a
importância mensal de R$ 579,00 (quinhentos e setenta e nove
reais), a título de bolsa de estudos, conforme o valor previsto na
lei estadual 13.676, de 30 de setembro de 2005, 11.1. somente
no caso de o aluno obter aprovação no curso tratado neste item
será promovido a soldado PM. Art.  31 - A precedência entre
militares  estaduais  da  ativa,  do  mesmo  grau  hierárquico,  é
assegurada pela antiguidade no posto ou na graduação, salvo
nos casos de precedência funcional estabelecida neste artigo,
em lei ou regulamento. § 1o. A antiguidade entre os militares do
Estado, em igualdade de posto ou graduação, será definida,
sucessivamente, pelas seguintes condições: I - data da última
promoção;  II  -  prevalência  sucessiva  dos  graus  hierárquicos
anteriores;  III  -  classificação  no  curso  de  formação  ou
habilitação.  A  pertinência  do  pleito  autoral  resta  constatada,
tanto no fato dos postulantes ostentarem o status de alunos-
soldados, mais ainda, na existência de vagas, eis que, de regra,
deveriam  ter  sido  promovidos  a  soldado  ao  concluir  com
sucesso o curso de formação profissional, consoante testifica a
norma regente. Assim decorre da norma editalícia o direito de
serem  promovidos  para  o  cargo  ao  qual  se  formaram  os
concludentes do Curso de Formação de Soldado que obteve
aprovação,  sobretudo  remanescendo  vagas  dentro  do  limite
previsto no edital. É que o desiderato dos promoventes nesta
demanda  consiste  na  participação  no  Curso  de  Formação
Profissional  regido  pelo  Edital  1/2008  PMCE,  de  forma  a
assegurar-lhes  os  mesmos  direitos  dos  demais  alunos  da
turma,  respeitando-se  a  classificação  final  que  alcançarem.
Como se observa, por força de deferimento de antecipação de
tutela deferida às fls. 496/502, os autores tiveram oportunidade
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de  se  matricular  no  curso  almejado,  inclusive,  conforme
atestam  os  documentos  acostados,  sendo  aprovados  nos
mesmos. Assim, percebe-se claramente que os demandantes
lograram  êxito  no  curso,  obtendo  aprovação  exigida  e
mostrando-se plenamente qualificados para o desempenho de
suas funções, afigurando-se-me que o não aproveitamento dos
mesmos redunda em malferimento ao princípio  constitucional
da  eficácia  administrativa,  além  de  configurar  verdadeiro
desperdício de recursos humanos e financeiros, considerando-
se  o  investimento  que  a  formação  de  um  policial  militar
representa ao estado. Dessa forma, o caso em tela configura
espécie  albergada  pela  teoria  do  fato  consumado,  que
segundo  a  doutrina,  tem  como  pressuposto  de  sua
aplicação  consolidada  no  tempo,  em  decorrência  da
concessão de  liminar  ou de  ato  administrativo  praticado
por  autoridade  competentes  para  reconhecer  o  direito
sobre  determinada  situação  que  ainda  não  ocorreu.
Portando, não parece razoável ou proporcional que possa
o  Poder  Judiciário  alterar  uma  conjuntura  fática
consolidada,  quanto  já  se  constituiu  situação  digna  de
amparo legal.  20.   Percebe-se,  assim,  que  a  liminar  que
oportunizou  aos  autores  a  matrícula  no  Curso  de
Habilitação  de  Sargentos  foi  posteriormente  confirmada
pela sentença. Assim, a hipótese dos autos não é de mera
decisão  precária,  há  decisão  de  mérito  confirmando  o
direito  dos  autores,  somado  ao  argumento  de  que  os
mesmos  foram  aprovados  em  todas  as  etapas  do
concurso. 21.  Tal assertiva diferencia o caso sob exame
daquele  discutido  pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  no
julgamento, em repercussão geral, do RE 608.482/RN, onde
discutia-se a permanência no serviço público de servidora,
não aprovada em uma das etapas do concurso, que teria
assumido  o  cargo  em  razão  de  concessão  de  medida
liminar; este caso é totalmente diferente. 22.  Isto posto, a
negativa  de  promoção  em  função  da  precariedade  da
decisão que viabilizou a inscrição no Curso de Habilitação
de Soldados vai de encontro aos princípios da segurança
jurídica  e  proteção  da  pessoa,  à  luz  dos  quais,  em
hipóteses como a presente, impõe-se resguardar situações
jurídicas originadas de decisões judiciais definitivas, já que
a  reversão  do  provimento  judicial  ocorreu  muito  tempo
após a sua prolação, havendo a concretização da relação
jurídica. 23.  No caso, a inscrição e participação no Curso de
Habilitação de Soldados foi assegurada por provimento liminar,
confirmado  por  sentença  judicial,  que  somente  após  a
conclusão  do  referido  curso  foi  objeto  de  reversão,  no
julgamento da Apelação, evidenciando o exaurimento anterior
da medida e a necessidade de proteção dos seus efeitos. 24.  A
propósito,  citam-se  precedentes:  ADMINISTRATIVO.
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CURSO  DE
APERFEIÇOAMENTO  DE  SARGENTOS.  CONCESSÃO  DE
LIMINAR PARA A RESPECTIVA REALIZAÇÃO. CONCLUSÃO
COM  APROVEITAMENTO.  SITUAÇÃO  CONSOLIDADA.
PROMOÇÃO.  INEXISTÊNCIA  DE  PREJUÍZO  AO  ENTE
FEDERATIVO E A TERCEIROS. DIREITO LÍQUIDO E CERTO.
1.    Na  hipótese  vertente,  amparada  por  medida  liminar,  a
impetrante,  ora  agravada,  foi  matriculada  no  Curso  de
Aperfeiçoamento  de  Sargentos  e  o  concluiu  com
aproveitamento, em 18.4.2008, tendo atingido a 14a. posição
entre 51 alunos. Os documentos existentes nos autos revelam
que a referida parte obteve êxito não apenas nas disciplinas
teóricas, mas também naquelas que exigiam acentuado esforço
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físico dos participantes. 2.   Não há dúvida, portanto, de que a
agravada,  na  prática,  demonstrou  a  aptidão  necessária  para
participação  no  curso  de  aperfeiçoamento,  não  obstante  os
argumentos que embasaram a opinião da junta médica oficial.
3.   Impõe-se, pois, reconhecer que a parte já satisfez, para a
pretendida promoção, o requisito previsto no § 1o. do art. 14 da
Lei Estadual 15.704/2006, devendo esse fato ser devidamente
registrado em seus assentamentos funcionais. 4.   Com efeito,
a aplicação da teoria do fato consumado na hipótese em exame
não traz qualquer prejuízo para o Estado de Goiás e tampouco
para terceiros, mas apenas consolida situação que, amparada
em  liminar,  propiciou  a  participação  no  Curso  de
Aperfeiçoamento  de  Sargentos,  para  fins  de  promoção  à
graduação de primeiro-sargento da Polícia Militar do Estado de
Goiás. Concluído, com aproveitamento, tal curso por força de
provimento  judicial,  tem  a  agravada  direito  à  promoção,
cumpridos  outros  requisitos  eventualmente  exigidos  pelas
normas de regência. 5.   Agravo regimental improvido (AgRg no
RMS  28.346/GO,  Rel.  Min.  REYNALDO  SOARES  DA
FONSECA,  DJe  3.8.2015).  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  SOLDADOS  E
CABOS  DA  POLÍCIA  MILITAR  DO  ESTADO  DO  MATO
GROSSO DO SUL. MATRÍCULA E CONCLUSÃO DO CURSO
DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS AO ABRIGO DE TUTELA
JUDICIAL  LIMINAR.  PROMOÇÃO  AO  POSTO  DE  3o.
SARGENTO. ATOS DECORRENTES DO DITO PROVIMENTO
LIMINAR  DEFERIDO  EM  2005  E  NÃO  IMPUGNADO,
OPORTUNAMENTE,  PELO  ESTADO.  APLICAÇÃO  DA
TEORIA  DO  FATO  CONSUMADO.  SITUAÇÃO
CONSOLIDADA  PELO  DECURSO  DO  TEMPO.  AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO. 1.   No caso dos autos a Corte a
quo,  ao  solver  a  contenda,  asseverou  que  se  os  Policiais
Militares,  por  força  de  tutela  liminar,  não  impugnada,
oportunamente,  pela  Administração,  frequentaram  e  foram
aprovados no Curso de Formação de Sargentos, tendo como
consequência  as  suas  respectivas  promoções;  cabe  a
aplicação da teoria do fato consumado para ratificar a situação
jurídica sedimentada, há mais de sete anos. 2.   A orientação
jurisprudencial desta Corte Superior, quanto à inaplicabilidade
da teoria do fato consumado, diante da ciência do candidato
empossado, precariamente, em cargo público, da possibilidade
de reversão do julgamento, não se aplica ao caso em exame,
em face de suas peculiaridades fáticas; tal entendimento não
incide, pois, conforme destaca o acórdão recorrido, a situação
restou  definitivamente  consolidada  pelo  decurso  do  tempo,
inclusive diante da inércia da Administração Estadual, que se
resignou com o provimento judicial. 3.   Apesar de respeitáveis
pronunciamentos  em  contrário,  deve-se  prestigiar  a
conservação de situações jurídicas  que  o fluir  irreparável  do
tempo  produz,  inclusive  pelos  seus  efeitos  favoráveis  à
pacificação  das  relações  sociais;  se  essas  situações
permanecessem sempre modificáveis, se implantaria o reino de
insegurança  e  da  intranquilidade,  com  prejuízos  visíveis  à
própria ordem pública. 4.   O decurso de tempo consolida fatos
jurídicos  que  devem ser  respeitados,  sob  pena de  causar  à
parte desnecessário prejuízo e afronta ao disposto no art. 462
do CPC. Teoria do fato consumado. (REsp. 900.263/RO, Rel.
Min. LUIZ FUX, DJU 12.12.2007). 5.   Agravo Regimental do
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL desprovido (AgRg no
AgRg no REsp. 1.192.881/MS, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO, DJe 29.3.2012). 25.  Cumpre ressaltar a ausência
de  disposição  legal  que  imponha tratamento  diferenciado  às
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situações sub judice, razão pela qual a negativa de promoção
dos  autores  com  esse  fundamento  revela  tratamento  não
isonômico,  desigual  e discriminatório,  em evidente ofensa às
disposições  do  art.  5o.,  caput  da  CF/88.  26.   Ademais,  em
homenagem ao princípio da legalidade, a Administração está
adstrita,  na  prática  de  seus  atos,  às  regras  expressamente
previstas  em  lei,  sendo-lhe  vedado  inovar  na  exigência  de
requisitos  e  critérios  não  estipulados  na  legislação.  Desse
modo, considerar o caráter sub judice da participação do
autor no Curso de Habilitação de Soldados para negar-lhe a
promoção revela  ato  atentatório  às  normas  de  regência,
que  em  nenhum  diploma  estipulam  essa  regra
discriminatória. 27.  Ante o exposto, acolhidos os Embargos
de Divergência,  com fundamento no art.  544,  § 4o.,  II,  c do
CPC, conhece-se do Agravo para dar provimento ao Recurso
Especial, restabelecendo a Sentença de fls. 712/724, em todos
os  seus  termos,  com  todos  os  reflexos  financeiros  dela
decorrentes. 28.  Publique-se. Intimações necessárias.

Ora, ainda que existam valorações distintas sobre uma mesma

situação, o que é razoável deve situar-se dentro do limite do aceitável e do

legal, principalmente diante do postulado do art. 5º, da Lei de Introdução às

Normas do Direito Brasileiro.

Art. 5º Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais
a que ela se dirige e às exigências do bem comum.

Assim,  entendo  que  a  não  aplicação  do  Teoria  do  Fato

Consumado  na  presente  hipótese  ferirá  frontalmente  o  Princípio  da

Razoabilidade, eis que como dito, o Militar concluiu o Curso de Formação de

Oficiais  em  13.04.2011,  portanto,  há  mais  de  04  (quatro)  anos,  havendo

ocorrido, não só de sua parte, mas também do Estado e da Polícia Militar da

Paraíba,  despesas  e  esforços  em  geral  para  formar  um  policial

psicologicamente preparado para aquele nível de graduação, sendo inevitável

admitir que o prejuízo será muito maior se houver a sua retirada da fileiras dos

oficiais  da  Polícia  Militar,  que  nesse  contexto,  sofrerá  um  significativo

decréscimo no grau de excelência da corporação, visto que contará com um

militar graduado a menos, muito embora esteja ele plenamente capacitado.

Não bastasse isso, pelo documento de fl. 324, percebo que o

Autor/Apelado atualmente se encontra na Reserva, situação que só confirma a

excepcionalidade da questão aqui tratada.

Portanto,  sob o referido prisma, entendo não ser  o  caso de
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adequação  do  raciocínio  consubstanciado  no  acórdão  recorrido  aos  termos

exarados  no  Recurso  Extraordinário  nº  608.482,  de  relatoria  do  Min.  Teori

Zavascki.

Em razão de todo o exposto, nos termos do art. 543-B, § 4º,do

CPC e do art. 2º, III, da Resolução nº 27/2011 do TJPB, MANTENHO a decisão

recorrida. 

2) Do Recurso Adesivo:

Compulsando os autos, vê-se que o Autor/Apelado interpôs o

presente Recurso Adesivo com o intuito exclusivo de obter a majoração dos

honorários advocatícios, fixados na sentença em R$ 1.000,00 (mil reais).

Assim sendo, em face de toda a complexidade da matéria e

tempo  considerável  de  tramitação  do  feito,  tenho  que  os  honorários

advocatícios foram fixados em patamares abaixo dos patamares normalmente

estipulados em situação como a dos autos.  

Vale  lembrar,  que outros  fatores  também contribuem para  a

estipulação das referidas verbas, tais como: complexidade, o fato de defender

seu constituinte onde reside, o tempo despendido pelo causídico do início até o

término da ação.

Art.  20.  A  sentença  condenará  o  vencido  a  pagar  ao
vencedor  as  despesas  que  antecipou  e  os  honorários
advocatícios. Esta verba honorária será devida, também,
nos  casos  em  que  o  advogado  funcionar  em  causa
própria

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez
por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)
sobre o valor da condenação, atendidos: 

a) o grau de zelo do profissional; 

b) o lugar de prestação do serviço; 

 c) a natureza e importância da causa, o trabalho 
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu 
serviço. 

§  4º Nas  causas  de  pequeno  valor,  nas  de  valor
inestimável, naquelas em que não houver condenação
ou for vencida a Fazenda Pública,  e nas execuções,
embargadas  ou  não,  os  honorários  serão  fixados
consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as
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normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior

Dessa forma, entendo que merece reparo o “quantum”  fixado

na decisão recorrida  não remunera de forma digna o trabalho exercido pelo

Advogado  do  Recorrente,  eis  que  ilógico  admitir  que  um  profissional  com

graduação superior aufira R$ 1.000,00 (mil reais) por um trabalho em que se

dedicou por vários anos.

Por tais razões, DESPROVEJO a Apelação Cível e à Remessa

Necessária e, PROVEJO o Recurso Adesivo manejado pelo Autor, apenas para

majorar os honorários advocatícios, fixando-os, com base no art. 20, §§ 3º e 4º,

do CPC, em R$ 3.000,00 (três mil reais).

É o voto. 

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro
dos  Santos.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,  Excelentíssimo
Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  a  Excelentíssima  Senhora
Doutora  Túlia  Gomes  de  Souza  Neves  (Juíza  Convocada  para  substituir  a
Desembargadora  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti),
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a representante do Ministério Público, Dra. 
Vasti Cléa Marinho Costa Lopes. Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador 
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 
João Pessoa, 1º de março de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
                                          Relator
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